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\.{()DrFrC.\ÇiO DO ÀCORDO DE rixE(_UÇ.\()

Considerando que, nos termos do Àcordo de Flxecucão celebrado em 2 de iulho de

2014, se cncontra prcvista a possibilidadc dc procedet à modificaçào do mcsmo,

"(...) p<rt âcordo enüe as partes, sempre que se rerifitluc que as circur.rstâncias cm

que as mesmas fundaram os teÍÍnos cm que operaria rr deleeaçào de competôncias

tenham sofrido uma alteraçào anormal e imprcvisível, c rlcsdc que a erigôrrcia das

obrigações pot si assumidas afcte gÍavcmcnte os principios da ptossccuçào do

interesse público, da continuidade da prestacão do serr-iço público, e da necessitlade

e suficiência dos tecursos." (cf. n." 1 da Cláusula 22" do ,\cordo de Execuçào);

Considetando que o cscopo subiacente à rlclcgaçào ó, nos tcrmos da lci, o dc

gatanú o nào aumento da despesa, o âumento da eâciência da gestào dos rccursos,

bem como os ganhos de eficácia, a melhoria da qualidade dos sen.iços prestados às

populaçõcs e a tacionalização de tecursos disponíveis (cf. n." 3 do arugo 115" do

citado diploma lepgl); Considetaado <1ue é intençào <Jo NIunicípío de Pombal

proceder ao reforço da afetaçào de recursos financeitos para salvaguarda do cabal

cumprimcnto da delegaçào dc competências opcrada, garantindo a continuidadc dc

ptestação dc um sen-iÇo púl:lico de qualidadc, mediante a rcntabilização dc tccutsos

humanos e matedais; Considetando ainda que o mencionado tefotço de recursos

financeiros prcssupôc, nccessariâmcÍrtc, a modificaçào do ,\cotdo de Iirccuçiio

oportuflâmentc cclebrado,

Enüe:

Â CÂNÍAltA N..ÍUNICIPÂI, DFI PON{BÂI,, na qualidade de órgào erecurivo dcr

I\{unicípio de Pombal, Pcssoa Coleti'r.a de Direito Público númcro -506 33-1 5(r2, com

sede no I-atgo do (latdal, 3100-440 Pombal, com o endeteç<) elerónic() geml@cm-

pombal.pt, ora representada pelo Senhor Presidente, l)r. Diogo ,\lr,cs NÍatcus, no

uso dâs compctências prcvistas nas alíncas a) c c) do n." 1 c na alínca $ do n." 2 do
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attigo 35." do ,\nexo I da Lei n." 7 5 /2073, de 12 <te setembro dc ora cm diante

designada âpcnâs por Primcita ()utorgante, e

Â JUNTÁ DE FREGUESIÂ DE PEIÀRIGA, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco

númeÍo 507 150 163, com sede na Rua das Escolas, n" 1, 3'105-291, Pelariga,

endeteço eletrónico ianttpelaiga@oninet.pt, neste ato reptesentada peio Senhot

Ptesidente Nelson da Silva Petefua, no uso das competêflcias previstas nas alíneas a)

e g) dcr n." i do artigo 18." do Anexo I da Lei n! 75/2013, dc 12 de setembro, de

ota cm diantc designada apcnâs por Segunda ()utorgantc

- 
é acordada a modificaçào do Àcotdo de Execucão celebrado em 2 de iulho de

2()14, clue se rcgcrá pclas cláusulas scguintcs:

Cláusula 1.'

Obiet<-r

,\ modificacão quc se pretende operar tcm por ob,eto â altetacão do n.' 1 da

Cláusula 10" do Àcordo de Execucão celebtado em 2 de julho de 2014, que passará

a tcr a seguinte redaçào:

(lláusula 10."

Recursos Financeit<.rs

1. ()s recursos Frnancciros dcstinados ao cumprimento do acordo de exccução pot

partc da Seguncla Outorgante comespondetào à atribúçào, em cada ano, de

impotância corespondente a 509.'o do r.alor da comparticipação do Ilundo de

liinanciamento das Freeuesias, nos termos da Lei do Orçamento de Estado em

vigor.

2. (...)

3 ( .)

(lláusula 2.'

Visência

2
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O período de vigência da modificação coincidirá com a dutaçào do Âcordo dc

Exccuçào â que sc aludc no artigo anterior.

Cláusula 3.'

Forma

A presente modificação le\.este a forma escrita, conForme definido no n." 2 da

Cláusula 22'do Âcordo de Iixecução celebtado em 2 de julho de 2014.

(lláusula 4."

Publicidade

Â modificação do r\cordo dc F)xecução setá alocada no portal do trÍunicípio dc

Pombal íwww.cm-oombal.ot).

Cláusula 5.'

Enttada em r{goÍ

Â presente modificação enüa em vigot em 2018, após a tespetir.a aptovaçào por

parte dos ótgâos Assembleia de Freguesia e Àssembleia N'Íunicipal.

Pombal 16 de maio de 2018

Primeiro Outorgante,

MaÍeu, na qruldade fu Priclente da Cânara A4uniapal.)

na qm/idade de Pnsiden* da Jmta de Fngueia de Pelaiga)
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MODIFICÂÇÀO DO CONTRÁTO INTERÂDMINISTRÂTIVO

Considetando que o escopo subjacente à delegaçào é, nos termos da lei, o de garanú o nào

âumento da despesa, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como os ganhos

de eficácia, a melhoria da quaüdade dos sewiços prestados às populaçôes e a ncronalizaçào

de tecutsos disponíveis (cf.n."3 do artigo 115" do citado diploma legal);

Considetando que é intençào do Município de Pombal salvaguardar o cabal cumprimento

da delegação de competências operada, garantindo a continuidade de prestaçâo de um

serviço púbüco de qualidade, mediânte a tentabilizaçào de tecutsos humanos e materiais;

Considetando que, no que à previsão de recursos humanos respeita, se têm suscitadas

algumas dúüdas interpretativas do clausulado do Contrato Interadminisrativo celebndo

em 2 de iulho de 2014, utgindo proceder à respetiva zclatzçào, à luz do que foi, aliás, o

resultado das negociaçôes preúamente efetuadas com as Juntas de Freguesia/Uniào de

Fteguesias, e

Considerando ainda que o mencionado esclatecimento pressupõe, necessariamcnte, a

modificação do Conüato Interadministrativo opoftunamente celebrado,

F,ntre:

Â CÂMÂRA MUNICIPÂL DE POI\IBÂL, na quaüdade de órgão execudvo do NÍunicípio

de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506334562, com sede no Largo do

Catdal 3100-,+40 Pombal, com o endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora

tepresentada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das

competênciâs previstas nas alíneas a) e c) do n." 1 e na alínea f) do n." 2 do artigo 35." do

Ànexo I da ki n." 75/2013, de 12 de setembÍo de ora em diante designada apenâs por

Primeira Outorgante, e
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Â JUNI'Â DE ITREGUESIÂ DE PEIÁRIGA, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco

número 507 150 163, com sede nâ Ruâ dâs Escolas, n" 1,3105-291 Pelarig, endereço

elettónico juntapelariga@oninet.pt, neste âto repÍesentada pelo Senhoi Presidente Nelson

da Silva Pereira, no uso das competênciâs previstas nas alíneas a) e g) do n." 1 do artigo 18."

do Ânexo I da ki n." 75/2013, de 12 de setembro, de ora em dànte designada apenâs por

Segunda Outorgânte

- 
é acorrlada a modificação do Contrato Intemdministrativo celebrado em 2 dc julho de

201-1, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1."

Objeto

Â modificação que se pÍetende operar tem pot obieto a altetaçào do n." 4 da Cláusula 11"

do Contrâto Interadministativo celebrado em 2 tlc julho dc 2014, que plss tâ 
^ 

tet 
^

seguintc tedação:

Cláusula 11"

Meios humanos

1.(. )

2.(...)

3.(. . .)

4. Em caso de formalizaçâo de candidaturas a progÍâmâs de promoçào de emprego, pata

contrâtação de trabalhador com a categoú de técnico superior, designadamente para

exercício de funções de plancamento, programação, avaliaçào e aplicação de métodos, com

responsabüdade e autonomia técnica, o MUNICÍPIO compÍomete-se a suportat até
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2.000 € (dois mil euros) anuais, ou 3.000 € (três mil euros) anuais, no caso das Uniões de

Freguesias, com os encargos decorrentes da execução destes ptojetos, sendo que o

pÍocesso de candidatua devetá ser previamente erticulado com o N{UNICÍPIO . "
pagamento efetuâdo conffâ â apresentâção da documentação iustificativa.

i.

:_
Cláusula 2."

Vigêncà

O período de vigência da modificaçâo coincidirá

Interadministrativo â que se alude no artigo anterior.

com a duracão do (lontrato

Cláusula 3."

F'orma

Â ptesente modificação Íei'este a forma escrita, conforme definido no n." 2 dâ Cláusula 22"

do Conrato Interadministrativo celebrâdo em 2 dc julho cic 2()14.

Cláusula 4."

Publicidade

Â modiÊcação do Contrato Interadministtativo setá alocada no portal do Município de

Pombal íu's..w.cm- oombal.ot).

Cláusula 5.'

Enttada em vigor

Â ptesente modificação enúâ em vigor em 2018, após a respetiva aprovação por parte dos

ótgãos Àssembleia de Fteguesia e Assembleia Municipal.

a
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Pombal, 16 de maio de 2018

ia qualidade de Pnsidente da Câmara Mmicipal.)

(lie/sor da Silua Penira, na qualidade de Pnifuna da Jmta fu t'-ngtesia de Pelaiga)

4

l)rinrciro Outorgantc,


